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REQUERIMENTO Nº      /23 

 
    - Considerando que a Empresa Uber que veio para 
Pedreira colocou sem nenhum tipo de aviso prévio cartazes praticamente em todos 
os postes localizados nos bairros de nossa cidade; 
 
    - Considerando que a Secretaria Competente ficou de 
aplicar multas e fazer com que a Empresa retirasse os cartazes dos postes; 
 
    - Considerando que até a presente data ainda não foi 
solucionado o problema. 
 
     Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Prefeito Municipal, 
para que encaminhe à Secretaria Competente as seguintes informações: 

 
         - Foi aplicado multa à empresa?; 
 
 - Se foi, qual o valor aplicado?; 
 

- Qual o prazo de vencimento da multa e quais 
ações a Secretaria pertinente está tomando para que 
os postes sejam limpos pela Empresa?. 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
As informações acima são necessárias para conhecimento 

deste edil, pois o mesmo vem sendo procurado por munícipes solicitando as devidas 
informações. 

 
Diante deste fato, espero receber as informações 

solicitadas. 
 
    SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE 
OLIVEIRA, EM 18 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
     JEDSON PANEGASSI 
            VEREADOR 
 
 
 


